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Lei N.o 378/2001
Concede reajuste salarial aos Servidores, da
Prefeitura MUnicipal de São João do Sabugi
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São João do Sabugi - RN, faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° - Fica reajustados os salários dos Servidores Ativos da Prefeitura Municipal de São João do
Sabugi, que percebem salário inferior ao salário mínimo para o valor do atual salário mínimo vi~ente
no País.

Art. 2.° - O funcionário Municipal poderá fazer opção por uma carga horária de 20(vinte) horas
semanal e perceber vencimentos proporcionais, respeitado o disposto no Art. 37, lncíso '/0/, da
Constituição Federal.

Art.3.° - As despesas decorrentes do aumentÚJconcedidolp'ÕrforçaS"éló-:Art. 1.0 destá reí;'cofrefâ6-às
contas das dotações próprias consideradas no Orçamento vigente.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de maio de
2001.

Art. 6.° - Revoqadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi - RN, 30 de maio de 2001.


